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 RESUMO 









       Este artigo tem por objetivo apontar aspectos relevantes do Direito Internacional, Privado concernentes á necessidade de elaboração de estratégias na administração da justiça. Requisitos básicos para a realização da arbitragem são igualmente tema deste trabalho.     
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RESUME

This article aims to point out relevant aspects of International Law, Private concerning the necessity of developing strategies in the administration of justice. Basic requirements for the conduct of the arbitration are also subject of this work.
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 1. Fatores relevantes na eleição de estratégias de ação diante dos Tribunais Internacionais 

Entre os fatores de maior relevância, nesta questão, podemos afirmar que o econômico é efetivamente o mais eminente, pois a celebração da justiça requer investimentos, entre eles, o da escolha de arbitragem interna ou internacional, civil ou comercial. Outro relevante aspecto é a fase de aceitação da lide nas cortes internacionais. 
Da mesma forma, a legalidade e a segurança dos procedimentos uma vez que a liberdade é o fundamento principal, para a condução dos mesmos. Esta liberdade deve também guiar aqueles que dirigem a lide. Ou seja, autonomia para agir, em prol da celebração da justiça. O reverso da medalha da liberdade é a legalidade. O valor jurisdicional da sentença arbitral deve ser ponderado. Os princípios fundamentais de Direito, incluem a segurança, que se relaciona com o cumprimento dos prazos, procedimentos, fases, espaços, preservação documental, segurança das informações, e também das partes     
2. Julgamento e arbitragem, aspectos diferenciais  


A função do OHADA SPACE é monitorar a lei através da criação de um espaço jurídico. Já a Corte Internacional de Justiça é o centro de arbitragem onde se estabelecem as regras de arbitragem internacional privada para proporcionar decisões judiciais, onde o juiz assina pelas parte. Quando o desejo das partes não está claro, não há concordância judicial. A atividade arbitral é importante neste sentido, pois ao final da discussão sobre determinado interesse o juiz firma seu compromisso com o que decidiu, assinando abaixo da sentença. Entre as competências do árbitro está a necessidade de requerer a apresentação de documentos, pois os atos constituem a razão da arbitragem. O árbitro tem o privilégio do princípio da autonomia para julgar os casos na falta de jurisdição adequada. Neste caso, a arbitragem é mais indicada. Tomemos como exemplo, um contrato entre fornecedores onde há uma cláusula explicativa quanto á possibilidade de disputa por inadimplemento das partes, em que se firme o direito de escolher a forma como o conflito de interesses será esclarecido, focando para a arbitragem em vez de transformar o problema em litígio. Também a arbitragem “ad hoc” que é solicitada em juízo e recomendada por autoridade competente. Há a possibilidade de solicitação de medidas provisórias e invocação da “juditio e exequator”, como ordem de cumprimento que tem por objetivo facilitar procedimentos em que não se contemple a possibilidade de postergar informações, por parte do Estado. A lei aplicada a um caso, pode ter efeito “ex mandatoria”, princípios pelos quais o direito ao julgamento de mérito da sentença é característica básica no julgamento. A escolha da lei aplicável ao caso concreto, é secundária á vontade das partes, que podem modificar e dar forma ao acordo de vontades á sua maneira, desde que não fira princípios constitucionais vigentes. Outro aspecto importante é a língua utilizada para a arbitragem. Já com relação a uma sentença que fixe valores referentes ao pagamento da disputa, fica inviabilizado a posteriori, qualquer tipo de negociação ou remédio a favor das partes. 
3. Constituição do litígio e arbitragem 

A organização do processo compreende fazes bem distintas, como a convenção da arbitragem, a constituição das fases distintas, como oposição, análise do pedido, cassação de leis aplicadas, instalação do processo na instância de julgamento, sua motivação, construção do litígio e formação do tribunal arbitral, assim como análise da condição territorial. É preciso ter em mente a motivação da sentença. 
A implementação da arbitragem se resume em quatro pontos; a especificidade da arbitragem. O segundo é que a arbitragem está limitada ao espaço da OHADA. Em termos legais isso significa que uma das partes pelo menos tenha domicilio ou residência na área do OHADA, ou então, pelo menos parte da lide ou totalmente, ser julgada nesta área. m numero de conseqüências pode surgir em função da desconsideração deste princípio. Quanto aos termos, ‘exequator’ pode ser solicitado, mas deve ser feito antes da submissão ao CCJI, isso significa que se solicitado fora da OHADA, pode ser utilizado dentro dela. Quanto aos remédios, o único possível é a contestação da validade de um procedimento. Um quórum mínimo concernente ás políticas publicas deve ser considerado, para ser avaliado. O último é a extensão dos procedimentos quando necessário. na área do CCJI depois do pronunciamento da autoridade, uma vez consultadas as partes sobre a possibilidade de retornar a discutir a questão não deve ser desrespeitosa a decisão tomada pelo árbitro.A CCJI tem que respeitar os limites da disputa depois de iniciado os procedimentos para colocar fim a disputa.Oposição diante da corte, revisão, são alguns outros possíveis remédios, em caso de retificação ou falta de clareza na sentença. Neste caso não é a revisão do valor da causa, mas a forma como as decisões judiciais podem e devem ser cumpridas.              
Conclusão 


As dificuldades residem sempre nas escolhas por partes, dos autores que invocam a tutela jurisdicional das cortes. Se forem claras, facilita as atribuições jurisdicionais do árbitro, ou seja, respeito aos procedimentos administrativos dos interesses da justiça, bem como dos proponentes. Os árbitros não são suficientemente independentes para determinar o contrário, ou seja, o que é administrativo tem outra direção. Assim o planejamento do processo decisório deve ser considerado, para definir a estratégia de ação, não apenas das partes, mas da prestação da tutela  jurisdicional das cortes internacionais, como sua missão precípua.   
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